
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

REQUEIRO à Mesa, ouvindo o Colendo Plenário, respeitadas as formalidades legais, que
seja oficiada a ENEL Distribuição São Paulo, para que realize, com urgência, vistoria técnica
e poda/supressão preventiva de árvore com interferência na rede elétrica, bem como a
regularização/alinhamento da fiação no ponto localizado na Estrada Tenente Marques,
cruzamento com a Rua Guanabara, bairro Vila Poupança, neste Município, conforme
registro encaminhado.
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Foi relatada e registrada a existência de árvore de grande porte com galhos avançando
sobre a fiação no cruzamento da Estrada Tenente Marques com a Rua Guanabara,
bairro Vila Poupança, situação que se agrava em períodos de chuva e vento, aumentando
o risco de rompimento de cabos, curto-circuito, oscilação no fornecimento de energia 
e acidentes com pedestres e veículos.
 
A manutenção preventiva da faixa de segurança da rede elétrica e o manejo adequado da
arborização próxima aos condutores são medidas essenciais para garantir a continuidade e
segurança do serviço público, evitando interrupções e sinistros. Trata-se de intervenção
urgente e proporcional, pois a inércia pode resultar em queda de galhos sobre a rede, com
risco de incêndio, choque elétrico e danos ao patrimônio público e privado.
 
Diante disso, requer-se o envio de equipe técnica para avaliar o risco, realizar a poda
técnica (ou supressão, se necessária e tecnicamente indicada), promover o 
alinhamento/organização dos cabos e executar as medidas complementares de
segurança, informando a esta Casa o prazo de atendimento e as providências adotadas.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 11 de março de 2026.
 

 
 

Gabriel Silva Oliani 
Gabriel Oliani 
1º Secretário 
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